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HISTÓRICO 

O Sr. Diretor da Faculdade de Engenharia da Fundação Educacional de Bar-

retos indicou, em 15/8/74, o Eng.º Eletricista Iukio Tomoda para Professor-Assisten-

te da disciplina Mecânica Geral, do seu Departamento de Matématica. No entanto, o 

interessado já em 1972 exercia essa mesma função, na mesma disciplina e na mesma Fa-

culdade. Afirma o Sr. Diretor (fl. 58) que não sabe explicar porque sua indicação 

para a disciplina em apreço só foi remetida ao CEE com cerca de dois anos de atraso. 

APRECIAÇÃO 

Engenheiro Eletricista pela Faculdade de Engenharia da Fundação Educacional 

de Barretos (1970), o interessado foi aprovado em seis disciplinas de pós-graduação 

da Escola de Engenharia de São Carlos, já leciona na mesma Faculdade as disciplinas 

Cálculo Vetorial e Geometria Analítica, e Circuitos Elétricos, com aprovação do CEE. 

CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato do Engº Iukio Tomoda para a função de Professor-Asis-

tente da disciplina Mecânica Geral, do Departamento de Matemática da Faculdade de En-

genharia da Fundação Educacional de Barretos, ficando convalidados os atos escolares 

por ele praticados nessa desde 1972. 

São Paulo, 31 de março de 1975. 
Consº F. Pimentel Gomes 
Relator. 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o 
Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Amélia A. Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Frederico 

Pimentel Gomes, Olavo Baptista Filho, Paulo Gomes Romeo e Wlademir 

Pereira. 
Sala das Sessões, em 9 de abril de 1975 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 23 de abril de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 
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